
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 2244, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para 

reforma e revitalização da Praça Geraldo Marani defronte ao 

Cemitério Municipal no município de Santa Lúcia. 

 

 

Autoria: Deputado Paulo Correa Jr 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  4813/2017 



 

 

 

INDICAÇÃO Nº 2244, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a 
adoção de medidas necessárias visando destinar recursos financeiros no valor 
de R$100.000,00 (cem mil reais) para ser investido em obras de reforma e 
revitalização da praça "Geraldo Marani", defronte ao Cemitério Municipal do 
Município de Santa Lúcia. 

 
  

JUSTIFICATIVA 
 
  
A presente reivindicação foi encaminhada pelos 

Vereadores Mário Silva e Milton Cerqueira Leite (Tatu), da Câmara Municipal 
de Santa Lúcia, tendo por objetivo a destinação de recursos financeiros, 
através de convênios, pelo Programa de Desenvolvimento Integrado, visando 
atender a demanda por reforma e revitalização da Praça “Geraldo Marani” 
defronte ao Cemitério Municipal de Santa Lúcia. 

 
Trata-se de obra extremamente necessária à população 

e, neste contexto, o papel do Estado é vital para reverter a situação atual que 
tem causado transtornos aos munícipes de Santa Lúcia. 

 
Esta é a razão da presente Indicação, dada sua 

importância para a melhoria da qualidade de vida dos habitantes do município. 
 

 

Sala das Sessões, em 5/7/2017. 
 
 

a) Paulo Correa Jr  

 

 

 
 


